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A d ir Governo do Estado do Ceará 

Sir 
SAO GON ALO 
DO AVIAR NTE 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 
Poder Legislativo Municipal TCECENRÁ 

EMENDA ADITIVA No CV  /2022 

EMENDA ADITIVA 

APROVADO EM 2a VOTAÇÃO 
EM: JJ J

nte CMSGA 

Os Parlamentares que a esta subscrevem PROPOE modificação ao Projeto 

de Lei 85/2022 que trata da Proposta Orçamentaria do Município de São 

Gonçalo do Amarante para o exercício financeiro de 2022. 

1- DA EMENDA 

A Presente Emenda Aditiva visa alterar o texto do Projeto de Lei que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5 ° - Fica o Poder Executivo e Poder Legislativo no âmbito de sua 

execução orçamentária, autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares: 

VI. Ocorrendo repasses Federais e/ou Estaduais para o pagamento de Pisos 

fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar até o limite do 

repasse possibilitando o pagamento aos servidores; 

II — DOS MOTIVOS 

A presente emenda tem o condão de possibilitar o pagamento do aumento 

de piso dos profissionais de saúde e todos os profissionais que recebem 

piso estipulado por lei, a lei orçamentária trata somente de valores e com 

essa emenda possibilita o pagamento ocorrendo recursos repassados 

possibilitando o adimplemento da obrigação. 

Ste;a Man e Castro Duarte 
Diretora 11.egislativa CMSGA 
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,Adllir 
Governo do Estado do Ceará 

- Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

NOlir'sW3'(;bWO Poder Legislativo Municipal 
DO NMARA ,\ TI 

Sala das sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante em 15 

de novembro de 2022. 
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